
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
Comissão de Justiça e Redação

Parecer ao Projeto de Lei n.º 02/2021

Ementa : “Reconhece a prática da atividade física e do exercício físico como
essenciais pa a população de Valinhos em estabelecimentos prestadores de

serviços destinados a essa finalidade, bem como em espaços públicos.”

ORDO| CONTRA O
PROJETO PROJETO

CAVSENTE) ()
Ver. Rodrigo Toloi

 
AFAVORDO|CONTRAO
“PROJETO | PROJETO   

   
 Valinhos, 01 de março de 2021.

Parecer: A Comissão analisou nesta data o referido Projeto de Lei e quanto ao

seu mérito relativo a Justiça e Redação, dá o seu PARECER Ç O NTIÊUIO.
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